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Câmara Municipal de Sao Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Hermógenes Freire da Costa, 01 	 Tel. (0246) 21-1525 

PROJETO DE LEI '2 
CIENTE LEI q~0/9 9- 

Constou 	eoiente da Se8ste  

DJ-spOe sobre denominaçao 

de Logradouro Publico. 

Paulo Henrique Cerchiari 	A O.MMA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA AIEIA, Dor seus' 
PRESIONTE 

representantes legais, 

A COMISSÃO 
- Passa a denominar—se ABISTIDES PINTO PINHE, 

MJ, ( RO,. a .piaça de Esportes localizada no Par - 

Lci
-921 

que dois Meninos, no Balnerio das Conchas, 

neste MunicÍDio. Paulo Henrique Cerchiarl  
Pijfl NU 

Art. 2 - Esta LflI entra em vigor na data de sua pu - 

blicaç.o, revogadas as disrosiçes em con - 

tr&io. 

J U T 1 P IQ.JLJ V A 

Creio ser oportu.na,. merecida e justa a homenagem ao 

Sr. ABISTIDES PINTO PIN}D1iRO, j falecido, oqual muito contribuiu' 

para o desenvolvimento do Bairro e do Münicpio. 

Assim sendo, solicito a meus Nobres Pares a aprovarem 

a presente p'oposiçao. * 

APROVADO 
1 4  VOTAÇÃO 

EmJ de 1gala das Sess6es, cJ  de 1v11aio de 1995. 

APROVADO 
Paulo Henrique Cerchiari JANCOELHO e L.TL: VOTAÇÃO 

PRESIOCNTE 
Vereador ÉM  

Paulo Henriqu :iaj 
Ff1 LSJI) N TE 
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